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JEFERSON AMARILIA WOLF, RG 27.083.926-4, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária Nível III, do SQC-III-QSAP, 
de incorporação de mais 02/10, do valor correspondente ao 
coeficiente de 5,00 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo 
de Gratificação de Representação, pelo exercício da função de 
Diretor de Divisão, que somado aos anteriormente incorporados 
totalizam 03/10, vigências em 01-03-2018 e 01-03-2019. (Proc. 
147/2017– P FLORINEA)

HUMBERTO THIAGO DE JESUS, RG 41.465.585-0, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, 
de incorporação de mais 01/10, do valor correspondente ao 
coeficiente de 3,54 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo 
de Gratificação de Representação, pelo exercício da função de 
Supervisor Técnico II, que somado ao anteriormente incorporado 
totalizam 02/10, vigência em 12-04-2019. (Proc. 111/2018– CDP 
“ASP VF” RIOL)

(Republicado na íntegra por ter saído com incorreções)

 CENTRO DE READAPTAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. JOSÉ ISMAEL PEDROSA - PRESIDENTE 
BERNARDES

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 17-7-2019
Concedendo, nos termos do artigo 209 e 212 da Lei 

10.261/68, alterada pela Lei Complementar 1.048/2008, 90 
dias de Licença-Prêmio ao servidor MARCOS VINICIUS PRETI 
PERICOLO, RG. 29.354.722-1, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe IV, do SQC-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 
28-05-2014 a 26-05-2019, Certidão 065/2019, PULP 227/2007.

 Apostila da Diretora, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo: 1001836-79.2018.8.26.0480, 
em trâmite na Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes, 
que culminou na obrigação de fazer, que o ex-servidor NIVALDO 
MACINELLI, RG. 11.515.932-0, Agente de Segurança Penitenci-
ária de Classe V, do SQC–III-QSAP, passa a fazer jus para que as 
ausências e licenças médicas sejam consideradas como de efe-
tivo exercício na classe V para fins de participação no concurso 
de promoção por antiguidade (Portaria CP 01, de 23-10-2018).

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE BIRIGUI

 NÚCLEO ADMINISTRATIVO
Portaria da Diretora I, de 17-7-2019
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 

10.261/68, 90 dias de licença-prêmio ao servidor: PAULO MAR-
COS LINARES SILVA, RG 23.403.996-6, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V do SQC-III-SAP, referente ao período 
aquisitivo de 05-07-2014 a 03-07-2019, Certidão 018/2019, 
PULP 045/13-CR Birigui.

 NÚCLEO ADMINISTRATIVO
 Apostila da Diretora, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 0008677-94.2014.8.26.0077, 
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, do Foro da Comarca 
de Birigui, que culminou na obrigação de fazer, que o servidor 
PAULO MARCOS LINARES SILVA, RG. 23.403.996-6, AGENTE DE 
SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V, do SQC-III-QSAP, 
passa a fazer jus a incorporação integral do adicional de local 
de exercício (ALE) ao salário-base, implantando-se em folha de 
pagamento, bem como ao pagamento das diferenças verificadas 
nos últimos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação 
(prescrição quinquenal), deverão sofrer atualização monetária a 
contar do vencimento de cada parcela, e juros de mora a partir 
da citação.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora I, de 16-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado constante do Processo 1045942-32.2018.8.26.0576 
da 2º Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de São Jose 
do Rio Preto, que culminou na obrigação de fazer, movida por 
ADRIANA DE SOUZA BAGGIO ISHIYAMA e Outros, que as servi-
doras abaixo relacionadas, ambas SQC-III-QSAP, passam a fazer 
jus a incidência dos adicionais temporais, representados pelos 
quinquênios, de forma que sejam calculados também sobre a 
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA e o PISO SALARIAL/REAJUSTE COM-
PLEMENTAR, nos termos do art. 129 da Constituição Estadual, 
observada a prescrição quinquenal:

ADRIANA DE SOUZA BAGGIO ISHIYAMA (ENCABEÇANTE), 
RG 24.266.917-7, Oficial Administrativo.

CAMILA ANTUNES MUNHOZ, RG 33.844.175-X, Oficial 
Administrativo.

 Apostila da Diretora I Substituta, de 16-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado constante do Processo 1045942-32.2018.8.26.0576 
da 2º Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de São Jose 
do Rio Preto, que culminou na obrigação de fazer, movida por 
ADRIANA DE SOUZA BAGGIO ISHIYAMA e Outros, que os servi-
dores abaixo relacionados, todos SQC-III-QSAP, passam a fazer 
jus a incidência dos adicionais temporais, representados pelos 
quinquênios, de forma que sejam calculados também sobre a 
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA, nos termos do art. 129 da Consti-
tuição Estadual, observada a prescrição quinquenal.

ANA LUISA MEDICE DO CARMO SPEÇAMIGLIO, RG 
34.529.474-9, Oficial Administrativo.

CLAUDIVANIA RODRIGUES, RG 33.949.063-9, Oficial Admi-
nistrativo.

PATRICIA MONPEAN, RG 26.398.802-8, Oficial Adminis-
trativo.

RAFAEL BIZERRA DOS SANTOS, RG 28.137.917-8, Oficial 
Administrativo.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
VALPARAÍSO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Apostila do Diretor II Substituto, de 17-7-2019
Declarando, nos termos do Artigo 1º, da Lei Complementar 

813/1996, e a vista do Despacho do Coordenador da CROESTE, 
da Secretaria da Administração Penitenciária exarado no Proces-
so 456/2009-CPP.Valp, que a servidora LISANDREA SIMONETE 
MIGLIORUCCI MARTINS – RG. 25.955.076-0, Oficial Adminis-
trativo, do SQC-III-QSAP, faz jus a Incorporação de 01/10 da 
Gratificação de Representação, que acrescido ao anteriormente 
incorporado totalizam 06/10 na seguinte conformidade: 01/10 – 
Diretor I - coeficiente de 3,54, vigência a partir de 30-04-2019.

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, o gozo de 15 dias de licença-prêmio a EDER JUNIOR 
DE SOUSA, RG: 32.518.269-3, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária Nível V, do SQC-III-QSAP, referente ao período aqui-
sitivo de 23/8/12 a 21/8/17 – Certidão 160/17 – PULP 114/08 - P 
“ASP AAO” ANDRA.

a partir de 17-06-2019, a JOSÉ JAMES FERNANDES COUTI-
NHO, RG 40.568.949-4, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe II, do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno IV, do 
Centro de Segurança e Disciplina, do Centro de Detenção Provi-
sória II de Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado. . (Proc. 336/2019- CDP II PAC)

Designando:
a partir de 17-06-2019, JOSÉ JAMES FERNANDES COUTI-

NHO, RG 40.568.949-4, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe II, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno IV, 
do Centro de Segurança e Disciplina, do Centro de Detenção 
Provisória II de Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 63.858, de 
28-11-2018, ficando atribuída a gratificação “pró-labore”, nos 
termos do artigo 14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, 
com alterações da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, arti-
go 4º, inciso III, e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, 
artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do 
percentual de 13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido 
do valor da gratificação pela sujeição do Regime Especial de 
Trabalho Policial, identificada pelo Decreto acima mencionado. . 
(Proc. 336/2019- CDP II PAC)

a partir de 12-06-2019, VERA LUCIA VILELA, RG 12.712.651-
X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-
-QSAP, para exercer a função de serviço público de Chefe de 
Seção, da Equipe de Segurança e Disciplina, do Turno III, do 
Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de Ressocialização 
Feminino de São José do Rio Preto, da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 
48.802, de 21-07-2004, ficando atribuída a gratificação “pró-
-labore”, nos termos do artigo 14, da Lei Complementar 959, 
de 13-09-2004, com alterações da Lei Complementar 1.197, 
de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e da Lei Complementar 
1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada 
mediante a aplicação do percentual de 7,4% sobre o padrão de 
vencimento do cargo de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe VII acrescido do valor da gratificação pela sujeição do 
Regime Especial de Trabalho Policial, identificada pelo Decreto 
acima mencionado. . (Proc. 004/2019- CRF SJRP)

a partir de 24-06-2019, ARIANE ANGÉLICA DA SILVA, RG 
47.936.108-3, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, classifi-
cada na Penitenciária “AEVP Cristiano de Oliveira” de Flórida 
Paulista, para exercer a função de serviço público de Chefe I, da 
Equipe de Controle de Prontuários, do Centro de Ressocialização 
“ASP Glaucio Reinaldo Mendes Pereira” de Presidente Prudente, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, prevista no Decreto 46.191, de 18-10-2001, ficando 
atribuída a gratificação “pró-labore”, de que trata o artigo 28, 
da Lei 10.168, de 10-07-1968, correspondente a diferença de 
vencimento e a referência aplicável à função de serviço público 
de Chefe I, classificada pelo Decreto acima mencionado. . (Proc. 
032/2019- CR “ASP GRMP” PPRUD)

 Despacho do Coordenador, de 15-07-2019
Concedendo:
nos termos do artigo 133 da CE/89 e Decreto 35.200/92, a 

incorporação de décimos a:
MARCELO VICENTE SCHWAN, RG 19.181.229, Agente de 

Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 01/10, referente à diferença de remuneração da 
função de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, do Centro 
de Segurança e Disciplina, que somado aos anteriormente 
incorporados totalizam 08/10, vigência em 21-04-2019. (Proc. 
520/2015- P VALP)

MAURICIO DIAS AGUIAR, RG 27.114.025-2, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 01/10, referente à diferença de remuneração 
da função de Diretor de Serviço, do Núcleo de Segurança, do 
Centro de Segurança e Disciplina, que somado aos anteriormen-
te incorporados totalizam 03/10, vigência em 24-03-2019. (Proc. 
067/2018- P LUCE)

DIOGO FRAGA DA SILVA, RG 27.888.546-9, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, de 
incorporação de 02/10, referentes à diferença de remuneração 
da função de Diretor Técnico II, vigências em 29-10-2017 e 
29-10-2018. (Proc. 108/2019- P “NC” MIR)

nos termos do artigo 1º da LC 813/96, a incorporação de 
Gratificação de Representação a:

CARLOS AUGUSTO ZACARIAS, RG 15.444.507-1, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 01/10, do valor correspondente ao coeficiente 
de 3,54 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação 
de Representação, pelo exercício da função de Diretor de Serviço, 
que somado aos anteriormente incorporados totalizam 09/10, 
vigência em 10-02-2019. (Proc. 199/2011– P “JAP” MARPAUL)

SERGIO ANTONIO NEGRI, RG 27.642.631-9, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de 02/10, do valor correspondente ao coeficiente de 
3,54 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação 
de Representação, pelo exercício da função de Diretor de Serviço, 
vigências em 18-10-2017 e 18-10-2018. (Proc. 109/2019– P 
“JAP” MARPAUL)

WANDERLEI ANTONIEL HONORATO DA SILVA, RG 
24.348.432-X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária Nível 
IV, do SQC-III-QSAP, de incorporação de 01/10, do valor corres-
pondente ao coeficiente de 3,54 sobre o valor da UBV, fixada 
para cálculo de Gratificação de Representação, pelo exercício 
da função de Diretor de Serviço, vigência em 01-03-2019. (Proc. 
055/2019– P “SYH” PB)

AILTON MAGALHÃES, RG 21.960.696, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, de incorporação de 
mais 01/10, do valor correspondente ao coeficiente de 3,54 
sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação de 
Representação, pelo exercício da função de Diretor de Serviço, 
que somado aos anteriormente incorporados totalizam 07/10, 
vigência em 01-01-2019. (Proc. 034/2013– P “ASP PG” LAV)

LUIZ HIDEKI TAKANASHI, RG 17.775.223-3, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária Nível V, do SQC-III-QSAP, de 
incorporação de 01/10, do valor correspondente ao coeficiente 
de 3,54 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratifica-
ção de Representação, pelo exercício da função de Diretor de 
Serviço, que somado aos anteriormente incorporados totalizam 
03/10, vigência em 28-04-2019. (Proc. 090/2017– P “ASP AAO” 
ANDRA)

LISANDREA SIMONETE MIGLIORUCCI MARTINS, RG 
25.955.076-0, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 01/10, do valor correspondente ao coeficiente 
de 3,54 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação 
de Representação, pelo exercício da função de Diretor I, que 
somado aos anteriormente incorporados totalizam 06/10, vigên-
cia em 30-04-2019. (Proc. 456/2009– CPP VALP)

ADRIANA CLEUSA DOS SANTOS, RG 28.129.314-4, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, de incorporação de mais 01/10, 
do valor correspondente ao coeficiente de 5,00 sobre o valor da 
UBV, fixada para cálculo de Gratificação de Representação, pelo 
exercício da função de Diretor II, que somado aos anteriormente 
incorporados totalizam 05/10, vigência em 22-04-2019. (Proc. 
553/2016– P JUNQ)

EVANDRO CEZAR VENDRAMIN, RG 20.429.326-1, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, de incorporação de mais 01/10, 
do valor correspondente ao coeficiente de 5,00 sobre o valor da 
UBV, fixada para cálculo de Gratificação de Representação, pelo 
exercício da função de Diretor II, que somado aos anteriormente 
incorporados totalizam 06/10, vigência em 26-04-2019. (Proc. 
243/2016– CDP “ASP VF” RIOL)

NEIS CALIXTO BORGES JUNIOR, RG 21.992.101-5, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, de 
incorporação de mais 02/10, referentes à diferença de remunera-
ção da função de Diretor de Divisão, que somados aos anterior-
mente incorporados totalizam 06/10, vigências em 26-04-2018 e 
26-04-2019. (Proc. 086/2017- CDP “ASP VF” RIOL)

WILSON MARCELINO DE GODOY JÚNIOR, RG 24.669.759-3, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, 
faz jus a mais 01/10 da Incorporação, que somado aos anterior-
mente concedidos totalizam 09/10, de acordo com o exarado no 
Processo 240/2010-PIREG:

Quantidade – Cargo/Função - Vigência
01/10 – Diretor de Serviço, do Núcleo de Inclusão, do Centro 

de Segurança e Disciplina – 13-05-2019

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE SOUZA 
DE BALBINOS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor DIOGO ARIGATTI, RG. 
33.077.744-0, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE IV, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA 
"GILMAR MONTEIRO DE SOUZA" DE BALBINOS (II), referente 
ao período aquisitivo de 17-08-2011 a 14-08-2016 - Certidão 
66/16 - PULP 134/2011.

 Apostila do Diretor I, de 17-7-2019
Declarando:
nos termos do artigo 1° da LC 813/96 e à vista do Despacho 

do Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, exarado no Processo 034/2011-PII Balbinos, que o 
servidor FABIO ROGERIO LOPES, RG: 29.269.385-0, Agente de 
Segurança Penitenciária de classe V, do SQC-III-QSAP, faz jus a 
incorporação de 01/10 da Gratificação de Representação, que 
somado aos anteriormente incorporados totalizam 08 décimos, 
na seguinte conformidade:

Quantidade - Cargo/Função - Coeficiente - Vigência
01/10 - Diretor de Serviço - 3,54 – 20-05-2019.
nos termos do artigo 1° da LC 813/96 e à vista do Despacho 

do Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, exarado no Processo 101/2015-PII Balbinos, que o servi-
dor FERNANDO BARBOSA DA SILVA, RG: 17.903.812-6, Agente 
de Segurança Penitenciária de classe IV, do SQC-III-QSAP, faz jus 
a incorporação de 01/10 da Gratificação de Representação, que 
somado aos anteriormente incorporados totalizam 03 décimos, 
na seguinte conformidade:

Quantidade - Cargo/Função - Coeficiente - Vigência
01/10 - Diretor de Serviço - 3,54 – 20-05-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Portaria do Coordenador Substituto, de 17-7-2019
Concedendo, à vista da classificação final constante no 

laudo de insalubridade homologado pelo Grupo Técnico de 
Insalubridade do Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
o Adicional de Insalubridade, de que trata a Lei Complementar 
432/85, alterada pela Lei Complementar 835/97, ao servidor 
indicado a seguir, pelo exercício em caráter permanente em ati-
vidade e Unidade consideradas Insalubres, ficando em consequ-
ência cessado, quando for o caso, os efeitos da(s) Resolução(ões) 
anterior(es), na seguinte conformidade:

PENITENCIÁRIA “NESTOR CANOA” DE MIRANDÓPOLIS . 
(Proc. 316/2017, 318/2017)

Grau Máximo
a partir de 11-12-2018
Agente de Segurança Penitenciária do SQC-III-QSAP
CRISTIANO JOSÉ PASCOALETO, RG 32.438.474-9
Grau Máximo
a partir de 11-12-2018
Agente de Segurança Penitenciária do SQC-III-QSAP (Desig-

nado Diretor de Divisão)
PAULO SÉRGIO COSTA, RG 22.257.188-3
PENITENCIÁRIA DE PRACINHA . (Proc. 345/2011)
Grau Máximo
a partir de 12-11-2018
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária do SQC-III-

-QSAP
ANTONIO ROBERTO MIYAGAKI, RG 20.003.072-3
PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA . (Proc. 247/2015)
Grau Máximo
a partir de 19-09-2018
Agente de Segurança Penitenciária do SQC-III-QSAP
LUIS CARLOS VALDEVINO, RG 17.606.506-4
PENITENCIÁRIA “ASP ANÍSIO APARECIDO DE OLIVEIRA” DE 

ANDRADINA . (Proc. 122/2018)
Grau Máximo
a partir de 20-09-2018
Agente de Segurança Penitenciária do SQC-III-QSAP (Desig-

nado Diretor de Serviço)
ANTONIO MARCOS LUIZ LEITE, RG 27.492.169-8
PENITENCIÁRIA DE IRAPURU . (Proc. 086/2005)
Grau Máximo
a partir de 22-02-2019
Agente de Segurança Penitenciária do SQC-III-SAP
PAULO GIOVANE BARRETO, RG 26.547.380-9
 Portarias do Coordenador Substituto, de 17-7-2019
Cessando:
a partir de 12-06-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 

07, publicada em 11-12-2018, que designou VERA LUCIA VILELA, 
RG 12.712.651-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço público de 
Chefe de Seção, da Equipe de Segurança e Disciplina, do Turno 
I, do Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de Ressocia-
lização Feminino de São José do Rio Preto, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no 
Decreto 48.802, de 21-07-2004, ficando em conseqüência cessa-
dos os efeitos da gratificação “pró-labore”, de que trata o artigo 
14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, com alterações 
da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, 
e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual 7,4% 
sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gratificação 
pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, identificada 
pelo Decreto acima mencionado. . (Proc. 004/2018- CRF SJRP)

a partir de 12-06-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
11, publicada em 12-04-2017, que designou ANGELA CRISTINA 
DA SILVA, RG 27.342.868-8, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe III, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Chefe de Seção, da Equipe de Segurança e Disciplina, 
do Turno III, do Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de 
Ressocialização Feminino de São José do Rio Preto, da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista 
no Decreto 48.802, de 21-07-2004, ficando em conseqüência 
cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, de que trata o 
artigo 14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, com altera-
ções da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso 
III, e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso 
I, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual 7,4% 
sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gratificação 
pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, identificada 
pelo Decreto acima mencionado. . (Proc. 002/2017- CRF SJRP)

Concedendo:
com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/09, a partir do 

período mencionado, ao a seguir relacionado, a gratificação 
mensal a título de representação, de acordo com alínea “l”, 
inciso II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada mediante 
a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinqüenta e 
quatro centésimos) sobre o valor da Unidade Básica de Valor – 
UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1.080, de 17-12-2008.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 17-7-2019
Concedendo, à vista do atestado médico apresentado 

e com fundamento no artigo 2º do Decreto 62.969/17 e § 3º 
do artigo 193 da Lei 10.261/68, 04 (quatro) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, a partir de 16-07-2019, à servidora 
FERNANDA RAQUELE BARRILE ROBERTO - RG: 27.003.731-7, 
ocupante do cargo de Enfermeira, nomeada Diretor I do Núcleo 
de Atendimento à Saúde, do SQC-I-QSAP.

 Apostila do Diretor, de 15-7-2019
Declarando, nos termos do art. 133 CE/89 e a vista do 

despacho do Coordenador da Região Noroeste do Estado de 12, 
publicado em 13-07-2019, exarado no Processo 132/2014, que 
o servidor ROBSON DE ARAÚJO - RG: 21.361.038, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, faz jus a 
incorporação de 03/10, na seguinte conformidade:
Quant. Função Vigência
01/10 Diretor de Serviço 05-02-2017
01/10 Diretor de Serviço 06-02-2018
01/10 Diretor de Serviço 06-02-2019

(Republicada por ter saído com incorreções)
 Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado do Processo 0012396-83.2019.8.26.0053; em trâ-
mite na 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que 
culminou na obrigação de fazer movida por: Rosana Rodrigues 
Ferreira (e outros), que o servidor LUIZ CARLOS GONÇALVES, RG: 
10.917.662; Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do 
SQC-III-QSAP; passa a fazer jus ao recálculo dos quinquênios, 
para que a vantagem pecuniária passe a considerar, além das já 
consideradas em sua base de cálculo, as seguintes verbas: Gra-
tificação Executiva, Gratificação Desenvolvimento de Atividade 
Poupatempo (GDAP) e seus respectivos corolários, Piso Salarial-
-Reajuste Complementar e a Gratificação Geral da LC 901/01.

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA PEREIRA DE 
QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor I, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo: 0004542-87.2009.8.26.0053, 
da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central da São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por VERA LUCIA 
RODRIGUES COSTA E OUTROS, que o servidor FRANCISCO 
MARIANO DOS PRAZERES, R.G. 139106674, AGENTE DE SEGU-
RANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII, SQF-II-QSAP, passa a 
fazer jus a perceberem a sexta-parte recalculada com incidência 
sobre os seus vencimentos integrais, entendendo-se como tal 
a soma do padrão e das verbas efetivamente pagas, salvo as 
eventuais, esclarecendo que "verbas eventuais" são aquelas 
pagas a título precário, temporário ou condicional.

 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - PIRAJUÍ II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE PESSOAL
Apostila da Diretora, de 17-7-2019
Declarando:
nos termos do artigo 1º da LC 813/96 e a vista do Despacho 

do Coordenador, a incorporação de Gratificaçao de Representa-
çao na seguinte conformidade:

- ROGERIO ALFREDO, RG: 27.192.773-2, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, 02/10 na 
seguinte conformidade:

01/10 Diretor de Serviço, Coeficiente de 3,54 vigencia a 
partir de 01-12-2017.

01/10 Diretor de Serviço, Coeficiente de 3,54 vigencia a 
partir de 01-12-2018.

- ROMUALDO ANTONIO FAUSTINO, RG: 18.035.503, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, 01/10 
na seguinte conformidade:

01/10 Diretor de Serviço, Coeficiente de 3,54, vigencia a 
partir de 20-05-2019.

- TIAGO SALES PUZIPE, RG:28.988.122-5, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe VI, DO SQC-III-QSAP, 01/10 na 
seguinte conformidade:

01/10 Diretor Técnico II, Coeficiente de 5,00, Vigencia a 
partir de 16-03-2019.

 PENITENCIÁRIA TENENTE PM JOSÉ ALFREDO 
CINTRA BORIN - REGINÓPOLIS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor CASSIO DA SILVA COLPANI, 
RG. 33.476.493-2, AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
DE CLASSE IV, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA 
"TENENTE PM JOSÉ ALFREDO CINTRA BORIN" DE REGINÓPO-
LIS, referente ao período aquisitivo de 17-04-2009 a 15-04-2014 
- Certidão 016/14 - PULP 065/2014-PI REG.

 DIRETORIA TÉCNICA III
Apostila do Diretor I, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1010962-90.2016.8.26.0071, 
da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Bauru, 
que culminou na obrigação de fazer, que o ex-servidor PAULO 
ROBERTO PINHEIRO, RG. 26.648.563-7, AGENTE DE ESCOLTA E 
VIGILANCIA PENITENCIÁRIA - NIVEL VENC III, do SQC-III-QSAP, 
passa a fazer jus para que o período de 41 (quarenta e um) dias, 
a partir de 10-12-2015, excetuando o período já concedido (fls. 
14) de 19 dias contados a partir de 14-12-2015, seja conside-
rado como licença saúde, devendo o mesmo ser computado 
para fins de aposentadoria e disponibilidade, e como de efetivo 
exercício com o pagamento de eventuais descontos, a restituição 
de despesas e honorários advocatícios bem como, que a Admi-
nistração Pública se abstenha em descontar dias do período 
aquisitivo de férias de 2016, corrigidos monetariamente pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para Débitos relativos às 
Fazendas Públicas, modulados pela ADI 4.357, desde a data em 
foram realizados, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidos 
de juros nos termos do artigo 1º F da Lei 9.494/97 a partir da 
citação, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.

 DIRETORIA TÉCNICA III
Apostila do Diretor I, de 17-7-2019
Declarando, nos termos do art. 133 da CE/89, e à vista do 

Despacho do Coordenador de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado da Secretaria da Administração Penitenciá-
ria de 15, publicado em 16-07-2019, que fazem jus a Incorpora-
ção de Décimos referente à diferença de remuneração:

ANDRE LUIZ FUNK DIORIO - RG 27.545.224-4, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, faz jus a Incorporação de mais 
01/10, que somado aos anteriormente concedidos totalizam 
04/10, de acordo com o exarado no Processo 034/2017-PIREG:

Quantidade – Cargo/Função - Vigência
1/10 - Diretor I - 07-06-2019
MÁRCIO ANTONIO MARTINELI, RG 18.814.556, Agente de 

Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível V, do SQC-III-QSAP, 
faz jus a Incorporação de mais 01/10, que somado aos anterior-
mente concedidos totalizam 10/10, de acordo com o exarado no 
processo 043/2015 - PIREG:

Quantidade – Cargo/Função - Vigência
01/10 – Diretor de Serviço, do Núcleo de Escolta e Vigilância, do 

Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, a partir de 14-05-2019


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2019-07-18T01:04:06-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




